
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

CONCEDE  O  TÍTULO  HONORÍFICO  ORDEM
DO MÉRITO JORNALISTA POLÍTICO JORGE
BASTOS  MORENO  À  SENHORA  MARCIA
REGINA MARTINS. 
 
 
 
 

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o(a) Presidente, no uso das atribuições
previstas no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o
seguinte Decreto Legislativo:
 

          Art. 1° Fica concedido o Titulo Honorífico Ordem do Mérito Jornalista Político Jorge Bastos Moreno, a
senhora  Márcia  Regina  Martins  pelos  relevantes  serviços  prestados  ao  Município  de  Cuiabá  ao  manter  a
população informada dos acontecimentos políticos no cenário cuiabano e nacional.
 
          Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Justificativa
 

          Natural de Tangará da Serra, Márcia Regina Martins construiu em Cuiabá uma trajetória marcada por fé,
determinação e amor pela comunicação pública. Veio para a Capital ainda jovem, onde se formou em Jornalismo,
criou o filho e edificou sua carreira.
 
          De origem simples e mãe solo, enfrentou muitos desafios, mas nunca perdeu a esperança. Encontrou em
Deus, no trabalho, nos estudos, nos pensamentos positivos e nos esportes a força para transformar sua vida e
seguir em frente com coragem e gratidão.
 
          Com  mais  de  20  anos  dedicados  à  assessoria  de  imprensa  política,  Márcia  atuou  com  diversos
parlamentares na Assembleia Legislativa, trabalhou na Câmara Municipal e na Prefeitura de Cuiabá, e hoje
integra a equipe da Secretaria de Comunicação da ALMT, além de prestar assessoria ao Sintap-MT.
 
          Entusiasta do trabalho e da vida,é movida por um espírito otimista e inspirador. Incentiva outras mulheres a
acreditarem em si mesmas, a cuidarem da saúde física e emocional e a nunca desistirem dos próprios sonhos.
 

 
 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 2 de abril de 2026
 

 
 

Katiuscia Manteli - PODEMOS
 

Vereador(a)
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